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Rio Grande, 19 de juúo de 1998.

Seúor Presidente,

Honra-nos cumprimentií-lo, oportunidade que vimos por meio desta solicitar a Vossa

Excelência e Nobres Pares, Autorizaçào Legislativa para firmatura de "TERMO ADITM AO

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO RECÍPROCA QUE ENTRE SI CELEBRARAM A

FI.JNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE E A PREFEITURA MUI{ICIPAL DO RIO

GRANDE, VISANDO A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES ESPECiFICAS NOS SEUS

CAMPOS DE ATUAÇÃO, COM A INTERVENIÊNCIA DA FLNDAÇÀO DE APOIO AO

HOSPITAL DE ENSINO DO RIO GRANDE", objetivando a realização de 75 (setenta e cinco)

consultas oftalmológicas por semana, junto ao Posto de Assistência Médica - PAM.

Sendo o que tínharnos para o momento, aproveitamos o ensejo para reiterar a V. Exa.

e Nobres Pares, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

s.-S\
LSON MATTOS BRANCO

Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor
Ver. Onedir Dias Lilja
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA
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ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL

PBEFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
DO RIO GÂANDE DO SUT

Pelo presente instrumento particular, a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE, Instituição Federal de Ensino Superior, de natureza
fundacional públic4 com sede nesta cidade, na rua Eng. Alfredo Huch, 475, neste ato
representada por seu Reitor, Prof. Dr. Carlos Alberto Eiras Garcia, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade, adiante designada como FURG, tem ajustado com a

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
intemo, com sede nesta cidade, adiante designada como PREFEITURA, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Wilson Mattos Branco, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade, e com a interveniência da FUNDAÇÃO DE APOIO AO
HOSPITAL DE ENSINO DO RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, com sede nesta cidade, na rua Visconde de ParanaguiáI, 102, adiante designada como
FAIIERG, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Pedro José Martins Ávila
brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado nesta cidade, um Termo
Aditivo ao Convênio celebrado por instrumento particular em 03103193, na conformidade das
condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto: Constitui objeto deste Termo Aditivo a realização de 75
(setenta e cinco) consultas oftalmológicas por seman4 junto ao Posto de Assistência Médica -
PAM.

cLÁusuLA SEGUNDA - Atribuições das Parres:

I _ DA FURG:

Riô"ô'§ifi'dE

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
DE COOPERAÇÃO Rf,CÍPROCA QUE ENTRE SI
CELEBRARAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO RIO GRANDE E A PREFEITURA
MI,JNICIPAL DO RIO GRANDE, VISAI\DO A
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇOES ESPECÍFICAS
NOS SEUS CAMPOS DE ATUAÇÂO, COM A
INTERVENIÊNCTA DA FUNDAÇÃO DE APOIO
AO HOSPITAL DE ENSINO DO RIO GRANDE,
CONFORME AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA
RESOLUÇÃO N'00ó, DE 03 DE JUNHO DE 1998,
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E
HOMOLOGADA PELO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL EM 17 DE JUNHO DE 1998.
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a) Desenvolver e executar projetos de ensino, pesquisa e extensão, a cargo de suas unidades

acadêmicas da área de saúde.

II _ DA PREFEITURA:

a) reembolsar a FAHERG, mensalmente, até o décimo dia útil de cada mês, o valor de RS

1.500,00 (um mil e quiúentos reais), referente à rcalização de 75 (setenta e cinco)

consultas oftalmológicas semanais. Esse valor poderá ser reajustado a qualquer momento,

desde que haja concordância expressa das partes envolvidas e mediante instrumento

específico.
b) Credenciar o profissional médico autônomo para rcalizzção do objeto do presente

instrumento.
c) Fiscalizar o efetivo cumprimento do disposto no estabelecido na Cláusula Primeira.

III - DA FAHERG:

a) contratar o profissional médico oftalmologista, autônomo, credenciado pela PREFEITURA,
pelo prazo deste Termo Aditivo, para realização do disposto na Cláusula Primeira.

b) Remunerar o profissional referido no item precedente, pela importância de R$ 1.500,00
(mil e quiúentos reais), totalizando R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) pelo prazo de duração
do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos: O custeio das atividades inerentes às ações

específicas descritas na Cláusula Segunda. deste Termo Aditivo, advirá da capacidade instalada
dos convenentes, não havendo dispêndio de recursos orçamentárrios e/ou de outras fontes
públicas da FURG.

Parágrafo Único: A PREFEITURA custeará as despesas resultantes do que dispõe a Cláusula
Segund4 item II, alínea "a", com recursos das dotações orçamentárias próprias.

CLÁUSULA QUARTA - Prazo: Este Termo Aditivo entrará em vigor em 01/06/98 e vigerá
aÍé 31106199, podendo no entanto, ser denunciado por qualquer das partes, mediante
comunicação prévia de noventa diÍ§, obrigadas as partes a concluir as ações específicas que se

encontrem em andamento na oportunidade da denúncia, podendo igualmente ser prorrogado
por pftvo igual ou maior, consoante o consenso dos convenentes.

CLÁUSI]LÀ QUINTA - Dispensa de Licitação: As relações negociais ora estipuladas têm
fundamento e dispensa de licitação, na forma do disposto no àÍÍ.24,y[ll da Lei no 8.666193.
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cLÁusuLA sExTA - Disciplina Legal: Este Termo Aditivo observará Írs regE§ gerars

previstas no convênio referido no prerâmbulo deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Foro: As controvérsias porventura oriundas deste instrumento

deverão ser pteliminarmente solvidas de comum acordo pelos convenentes, e, na

impossibilidade disso, competente será o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio

Grande do Sul.

CLÁUSULA OITÀVA - Minuta: O presente Termo Aditivo é instrumentado em minuta

aprovada no bojo do Processo Administrativo n" 23116.000716/98-19, que tramitou na FURG,

e se regeriá, em todos os seus termos e eventuais edições, pelo regramento da Lei n' 8.666193,

aÍr. I 16.

E por estarem assim ajustados, firmam o presente instrumento em 04 vias de

igual têor e forma, cujo resumo será publicado no Diário oficial da União para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

PROF. DR CARLOS ALBERTO EIR,ÀS GARCIA
Reitor da FURG

ILSON MATTOS BRANCO
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ MARTINS ÁVILA
Presiderte da FAHERG

cc.:SMF/SMCPruPE/FURC/FAHERG

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO, 19 de juúo de 1998.
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Estado do Rio Grande do Sul
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO

AúoÍiza a Prefeilura Municipal do Rio
Grande a firmar Termo Adiliro ao
Convênio de Cooperaçáo RecÍproca
com a Fundaçáo UÍúveÍsidade do Rio
Grande visando a implemenlaçáo de
açõe3 especÍticas nos seus campos
de aluaçâo, com a inlerveniência da
Fundaçáo de Apoio ao Hospital de
Ensino do Rio Grande, conforme
adorizaçáo coilida na resoluçâo no
006, de 03 de junho de í998, do
Conselho Municipal dê Saúdê e
homologada pelo Senhor prefeilo
Municipal em í7 dejunho de Í998.

Arrigo ío. - A'roriza a prefeilura Municipar do Rio Grantre a Íirmar TermoÂdiliro ao coÍÍvênio de cooperaçáo RecÍproca com Fundaçâo unlwrsiààoe oo aioGrande, úsando a impremedaçáo de açôes especificas no8 seus campos de aluaçáo,com a inlerveniência da Fundação de Apoio ao Hospilal de Ensino rto Rio õranoe,
oblelivando a realizaçáo de i5- consullas oflalmológicae por sêmana, junlo ao posto de
Assistência Médica-pAM, conforme aúorização cofuioa ira resouçao no ooó, á. os o"junto ds í99_8 e homorogado pêro senhor prefeilo Municipar sm 17 de luntro-oetssa,tudo de conformidade com as cláusules e condiçóes eslabêlecidas na m inuta em
anexo que fica faendo paíe inlegranle da prêsenle autoÍizaçáo.

Artigo 20. - euarguer aleraçáo no Termo Adilirro aqui aurorizado que
eÍwotúa rêcursos finarceiros, submerer-s+á obrigíodameile, a aproraçao É!bràrú. 

--

Arligo 30. - Este Decreto-Legisratiw enrra em ügor na dara de sua
apÍovaçâo.

RUA GENERAL VITORINO, ,141 - CEP: 96.2D-31O - FONE (62) 31-Í 7-11 - FAX (62) 3Í-í 7€6 - RIO GRANDE - RS
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CÂMÀBA UTIIüCIPÀL DO BIO ORÂNDE
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Form, 17

1000 - 05198

Asrcnto :

PBOCES§O N9 6» Z^L

Esta Comlsláo, apóe apteclar o proleto de Lel, constantc do Pro-

corlo aclma DeEcionado, rleclara ttatar-se de matérla CON§TITUCIONAL.

Este o parecer dests Comiggão, que o cubmete à delibersgão do Plenário.

sala atar Conisgoes, ÓÉ oe A-,O de les8

slde!

Yice-Preslde

lUembro

Membro
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DECRETO LEGISLATIVO N.' 103
DE 14 Dtr JULHO DE 1998.

AuÍoriza o Município a {irmar
Termo Aditivo ao Convênio de
Cooperação recíproca que entre si
celebraram a Fundação Universidade do
Rio Grande e a Prefeitura Municipal do
Rio Grande, visando a implementação de
ações especíÍicas nos seus campos de
atuação, com a interveniência da
Fundação de Apoio ao Hospital de
Ensino do Rio Grande, conforme
autorização contida na resolução no 006,
de 03 de junho de 1998 do Conselho
Municipal de Saúde e homologada pelo
Senhor Prefeito Municipal em 17 de
junho de 1998.

Artigo 1'- Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio Grande a
firmar Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Recíproca com a Fundação

Universidade do fuo Grande, üsando a implementação de ações específicas
nos seus campos de atuação, com a interveniência da Fturdaçào de Apoio ao
Hospital de Ensino do Rio Grande, objetivando a realização de 75 consultas
oftalmológicas por semana, junto ao Posto de Assistência Médica-PAM,
conforme autorização contida na resolução n" 006, de 03 de juúo de 1998 e
homologada pelo Seúor Prefeito Municipal em 17 de juúo de 1998, tudo de

conforrnidade com as cláusulas e condições estabelecidas na minuta em anexo,
que fica fazendo parte integrante da presente autorização.

Artigo 2' - Qualquer alteração no Termo Aditivo aqui
autorizado que envolva recursos financeiros, submeter-se-á obrigatoriamente, a

aprovação legislativa.

Artigo 3' - Este Decreto-Legislativo entra em ügor na data
de sua aprovação.

Artigo 4'- Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Mruricipal do Rio Grande, 14 de julho de 1998

Ver. Onedir uaL
Presidente

RUA GENERAL VITORINO, zl41 - CEP:96.2@a e-Fere @3l-17-{, -F f @3l-t7$- RI) GRIIE - RS



voTAÇAO NOMTNAL

^r^N" 
66 511

PRocEssoN" Cô9eq2
J ^-,geda+an V

Favonárel
N" de

ordem
NOME DOS YEREADORES

1

ONEDIRDIAS LILJA

/DIRCEULOPES
2

J

PAULO RENATO MATTOS GOMES
+

ADINELSON TROCA

(-/JURANDYDOS SANTOS

6

CIRO CARDOSO LOPES

(/
1

DANTE LAZZARINI
8

9

JAIRRZZO FERREIRA lrl
10 L/
1l

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI
t2

JULIO CESAR JORGE MARTINS
l3

LIJ,V ALBERTO MODERNELL /

LUZ CARLOS ESPERON ua
l5

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE
l6

PAULO MACHADO DOS SANTOS L/
17

PEDRO ERNESTO ENDERLE
l8

PEDRO RODRIGUES MACHADO (-r/
19

RAMONAPEREIRA
20

L L-
21

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA L/
7ri

TARIO

\
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Contra AbstenÇão

t/

l

DANUBIO SOARES
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PROCESSO N' 6qage

No de

ordem
NOME DOS VEREADORES

Favorál'el ConÍa Abstenção

1

ONEDIRDIAS LILIA
2

DIRCEULOPES
3

PAULO RENATO MATTOS GOMES

ADINELSON TROCA
5

JURANDY DOS SANTOS l-/

CIRO CARDOSO LOPES

DANTE LAZZARIM l-/
8

DANUBIO SOARES
9

JAIR RZZO FERREIRA L/'
10

i-/
11

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI
t2

L/
13

LUZ ALBERTOMODERNELL L--,/
14

LUZ CARLOS ESPERON L/
15

MARTA DE LOURDES FONSECA LOSE
l6

PAULO MACI{ADO DOS SANTOS
t7

PEDRO ERNESTO ENDERLE t/
18

PEDRO RODRIGUES MACHADO l-/
19

RAMONAPEREIRA

e AaJ.o (-"-
21

WILSON BATISTADUARTE DA SILVA /

I4-o 75

SBC o

ATA N'

./

,r/
.+

6

7

O&

JULIO CESAR JORGE MARTINS

t/

/
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